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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2026 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL 

 

1. PREÂMBULO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI-MG, por intermédio do Departamento de 

Licitação, mediante autorização do Exmo. Prefeito o Sr. José Bento Junqueira de Andrade 

Neto, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento (menor valor total global), 

na hipótese do Art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal 3480/2025 e conforme a Lei complementar (L.C) 123/2006 e demais normas 

aplicáveis. 

DATA DA SESSÃO:  19 de junho de 2026.  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de Licitação - Licitar Digital, link: 

www.licitardigital.com.br    

PERÍODO DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS: do dia 17/06/2026 até 19/06/2026 as 08hs. 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08:00hs às 09:00hrs. 

EM CONFORMIDADE COM A L.C. 123/2006: Não. 

 

2. OBJETO  

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de 

radiodifusão com alcance em todo o território Município de Minduri – MG, para 

veiculação de notícias, avisos comunicados entrevistas, campanhas sanitárias e 

programas informativos para atender também as Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Minduri – MG., com recursos provenientes do orçamento fiscal vigente, por 

dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. Em atendimento a Solicitação da Secretaria Solicitante. 

2.1.  Ocorrendo decretação de FERIADO ou outro fato superveniente, de caráter público que 

impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a Dispensa Eletrônica ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de 

nova comunicação. 

2.2. O processo administrativo e a contratação serão por menor valor total global. 

http://www.licitardigital.com.br/
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2.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. O critério de MENOR PREÇO, e julgamento por MENOR VALOR TOTAL GLOBAL sendo 

observado o valor máximo aceitável e as exigências contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica dar-se-á através da plataforma licitar 

digital, disponível no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br.  

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Dispensa de 

Licitação deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 

através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) 

3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.4.3. Que se enquadrem nas vedações do artigo 14, incisos I a VI da Lei nº 14.133/21; 

3.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

3.4.5     Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o 

empate, proceder-se á da seguinte forma: 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta 

ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso do I do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei 

Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da Lei 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro poderá usar do direito de preferência. 

d) - O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado 

após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação. 

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

f) – O disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

3.4.6 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias Úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito de assinatura de contrato ou 

instrumento que o substitua. 

b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art 43, da Lei 

Complementar 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízos das 

sanções prevista no art. 155 a 163 da Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021, sendo 

facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.4.7– A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.4.8 - Todos os itens que constam no edital, a participação NÃO é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA “PROPOSTA 

DE PREÇO INICIAL” 
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4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica dar-se-á mediante ao 

“CADASTRAMENTO” de sua “Proposta de Preço Inicial”, em conformidade com o Termo de 

Referência e ao Anexo II. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá 

“CADASTRAR” e inserir sua “Proposta de Preço Inicial”, em campo específico na Plataforma 

de Licitações online “Licitar Digital” no site www.licitardigital.com.br. Conforme a descrição 

do objeto ofertado, devendo ainda informar o preço unitário e total do item, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. Sob pena de 

desclassificação/inabilitação da proponente licitante. 

4.3. A Proposta de Preços também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento ou na prestação dos serviços. 

4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso da entrega dos itens nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. No “CADASTRAMENTO” da “Proposta de Preço Inicial”, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

http://www.licitardigital.com.br/
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4.10.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

4.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

4.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

4.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 4.10.6 Que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

4.11. A falta de qualquer destes campos na plataforma Licitar Digital acarretará ao 

fornecedor o dever de apresentar a “Declaração Conjunta” no momento anterior à 

contratação.  

4.11.1. Devendo inserir sua “Proposta de Preço Inicial” e a “Declaração Conjunta” 

juntamente com a “Documentação de Habilitação” em campo específico na Plataforma de 

Licitações online “Licitar Digital” no site www.licitardigital.com.br. Conforme a descrição do 

objeto ofertado. Sob pena de desclassificação/inabilitação da proponente licitante. 

4.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, considerando o CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO de MENOR VALOR TOTAL GLOBAL. 

4.13. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso, 

que será de R$ 0,01 (um centavo).  

4.14. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.  

4.15. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  

4.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

5. DA FASE DE LANCES 
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5.1. A partir da data e horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, A 

SESSÃO PÚBLICA SERÁ AUTOMATICAMENTE ABERTA PELO SISTEMA por período de 

01(uma)hora para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR TOTAL GLOBAL em disputa.  

5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 0,01 (um centavo), conforme mencionado no item 4.13. 

5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

5.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

5.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

5.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  
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6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

deverá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

6.3. Neste caso, será encaminhada contra proposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

6.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

6.6.  Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

6.7.  Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.  

6.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.9.1.  Contiver vícios insanáveis;  

6.9.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

6.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

6.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.  

6.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que:  

6.10.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço global 

ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

6.11. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.12. Os valores constantes do artigo 34 da IN SEGES nº 73/2022 serão utilizados como 

referência para aferição da exequibilidade de propostas apresentadas. Assim, propostas em 

valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração podem conter indícios de 

inexequibilidade. 

6.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

6.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

6.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas.  

6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

6.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.18. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.19.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação encontram-se relacionados no ANEXO 

I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão analisados em 

relação ao fornecedor mais bem classificado após a fase de lances. Ressalta-se que a inserção 

e o correto envio da documentação na plataforma eletrônica são de responsabilidade 

exclusiva da empresa licitante. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

7.5.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.6.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.7.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

7.8.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.9. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

7.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.11.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 123, de 2006, estará 

dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal,  

7.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

7.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação.  

7.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. DOS PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data da 

homologação, para assinar o contrato ou o tomar ciência da ordem de fornecimento ou outro 

instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura ou ciência da ordem de fornecimento, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento.  

8.4. Optando está Administração pela expedição de instrumento substitutivo de contrato 

administrativo, nos termos do art. 95, caput, da Lei nº 14.133/21, a prestação do serviço 

deverá ocorrer no prazo total de 12 (doze)meses, dias corridos do recebimento da ordem de 

serviço. 

8.5. O prazo de vigência da contratação, uma vez firmado, será de 12 (doze) meses 

contados da data da assinatura, prorrogável casa haja uma justificativa aceita pela 

administração 

8.6.  A empresa vencedora do certame deverá efetuar a entrega com 30 dias a contar da data 

da ordem de fornecimento. 
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Todas as sanções previstas nos Incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela 

autoridade máxima da respectiva entidade, conforme disposição legal contida no § 6º, Inciso 

II; 

9.1.1.  Da aplicação das sanções previstas incisos I, II e III, do caput do art. 156, da Lei n.º 

14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação.  

Parágrafo único. O recurso de que trata do item acima será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.2. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da lei 14.133/2021 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.4. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e no 

histórico das empresas em sítio eletrônico oficial. 

9.5. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e no 

histórico das empresas em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput os prazos das sanções previstas 

nos incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, poderão correr conjuntamente, 

não sendo necessário o término de um prazo para início de outro. 

9.6. A sanção prevista no inciso III, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do 

caput do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

9.7. A sanção prevista no inciso IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput 

do art. 155, do mesmo diploma normativo, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput do referido artigo, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da  direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

SESSÃO II 

9.8. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas cometidas previstas 

neste regulamento, as seguintes sanções, consideradas a dosimetria da pena: 

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.9. Na dosimetria das sanções administrativas aplicadas com fulcro na Lei 14.133/2021 

serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

SESSÃO III 

9.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo;  

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013;  

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
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SESSÃO IV 

9.11.  É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - Pagamento da multa;  

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade;  

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

 Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII, do caput do 

art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

 

10   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado na plataforma de licitações “Licitar Digital”, integrada 

ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado) ou se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto), a Administração poderá:  

10.2.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data;  

10.2.2.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

10.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para outro dia útil, 

mediante comunicação prévia.  

10.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

 

10.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I – Documentação exigida para Habilitação Jurídica;  

Anexo II – Termo de Referência;  

Anexo III – Minuta de Termo de Contrato;  

Anexo IV – Declaração Conjunta; 

Anexo VI – Proposta de readequada.  

 

Minduri - MG, 15 de Junho 2026.  

 

 

 
 

Fabiola Alves Santos de Oliveira  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I 

            DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.  Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCE, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.2 - No caso de licitantes que sejam MICRIO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

deverá ser apresentada Certidão expedida pela Junta Comercial, atualizada sob pena de não 

receber o tratamento previsto na Lei Complementar nº 123/06, destinada as ME, EPP e 

EIRELI. A certidão expedida pela Junta Comercial será considerada como válida por 

90(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

1.3 – Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados no Órgão competente; 

1.4 – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede. 

1.5 – RG e CPF dos sócios administradores ou Micro Empreendedor Individual. (Autenticados 

em cartórios). 

1.6 – A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 

em: 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos dois últimos 

exercícios social e/ou demais demonstrações contábeis; Em caso de empresa enquadrada 

como MEI apresentar: Declaração Contábeis assinado pelo representante legal. 

b) No caso de Empresas recém-constituídas há menos de 1(um) ano, apresentar o Termo de 

Abertura do Balanço Patrimonial, este documento também será prevalecido para empresas 

que já tenham seu primeiro Balanço, e deveram apresentar no ano subsequente. 

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão de no mínimo 90 dias da data de abertura do PL.  

1.7 – A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

1.7.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1.7.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

1.7.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante 

1.7.4 – Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviço (FGTS); 

1.7.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos 

da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

1.8 – Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo (ANEXO IV); 

1.9 – Cartão Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

1.10 – Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, através dos seguintes documentos: 

1.10.1 – Certidão de Registro ou Inscrição da empresa licitante na Entidade Profissional 

respectiva ou autorização de Funcionamento, Alvará; 

1.10.2. Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional – Deverá ser apresentado atestado 

de capacidade técnico-operacional da licitante pelo(s) qual (is) fique comprovado que a 

licitante executou ou está executando satisfatoriamente atividades pertinentes e 

compatíveis, em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, 

emitido(s) em nome/CNPJ da licitante e firmado(s) por pessoa(s) jurídica(s) de Direito Público 

ou Privado; 

a) Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da pessoa 

que os assina e quantitativos da prestação de serviços/fornecimento; 

b) Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos entenderem 

necessários para a comprovação da capacidade técnico-operacional exigida neste subitem. 

1.11 – O não atendimento das exigências constantes neste Anexo deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante, além da aplicação das sanções cabíveis. 

1.12 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

1.13. - ATO DE OUTORGA OU AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO 

OBSERVAÇÕES: 1. Em face da apresentação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, a 

proponente licitante deverá inserir em campo específico na Plataforma de Licitações online 

“Licitar Digital” no site www.licitardigital.com.br. Os documentos exigidos neste “Anexo I”, 

com as informações lá contidas. Sob pena de desclassificação/inabilitação da proponente 

licitante. 
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Anexo II 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de radiodifusão com alcance em todo 

o território Município de Minduri – MG, para veiculação de notícias, avisos 

comunicados entrevistas, campanhas sanitárias e programas informativos para 

atender também as Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Minduri – MG. 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de radiodifusão sonora, visando à 
divulgação de atos institucionais, campanhas educativas, informativos oficiais e demais 
ações de interesse público das Secretarias Municipais da Prefeitura de Minduri/MG.  

A contratação fundamenta-se no dever constitucional da Administração Pública de 
assegurar ampla publicidade aos seus atos, programas, obras, serviços e campanhas, 
conforme disposto no art. 37, caput e §1º, da Constituição Federal de 1988, que 
estabelece que a publicidade deve possuir caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, sendo vedada a promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos. Nesse sentido, a atuação administrativa deve garantir que as informações de 
interesse coletivo sejam difundidas de forma clara, acessível e eficiente à população. 

Além disso, o direito fundamental de acesso à informação, previsto no art. 5º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, e regulamentado pela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso 
à Informação), impõe ao Poder Público o dever de promover a transparência ativa, 
mediante a divulgação de informações de interesse público independentemente de 
solicitações. Tal obrigação exige a utilização de meios eficazes de comunicação que 
alcancem toda a coletividade.  

Nesse contexto, o serviço de radiodifusão apresenta-se como instrumento essencial para 
o cumprimento dessas obrigações legais, especialmente em municípios de pequeno porte 
como Minduri/MG, onde o rádio se destaca como meio de comunicação de grande 
alcance, baixo custo e ampla aceitação popular. Ressalta-se que parcela significativa da 
população, sobretudo em áreas rurais ou com acesso limitado à internet, utiliza o rádio 
como principal fonte de informação, o que reforça sua relevância como canal de 
comunicação institucional.  

A escolha da radiodifusão como solução mostra-se tecnicamente adequada e eficiente, 
tendo em vista sua capacidade de atingir simultaneamente um grande número de 
cidadãos, garantindo a disseminação de informações públicas de forma rápida, acessível 
e contínua. A utilização de emissoras locais contribui, ainda, para o fortalecimento do 
vínculo entre a Administração Pública e a comunidade, incentivando a participação 
social e o controle social das ações governamentais.  

A contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais 
de licitações e contratos administrativos, especialmente no que se refere à necessidade 
de planejamento das contratações públicas, demonstração do interesse público 
envolvido, justificativa da solução escolhida e observância dos princípios da eficiência, 
economicidade e transparência. A solução proposta revela-se mais vantajosa quando 

comparada à implantação de estrutura própria de radiodifusão, considerando os custos 
elevados de instalação, manutenção, operação e regularização técnica, além da 
necessidade de outorga específica junto aos órgãos competentes.  

A prestação dos serviços permitirá a divulgação de campanhas institucionais, ações nas 
áreas de saúde, educação, assistência social, agricultura e demais políticas públicas, 
bem como a veiculação de comunicados oficiais, avisos de utilidade pública e 
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informações emergenciais, contribuindo diretamente para a proteção da população e 
para a adequada prestação dos serviços públicos.  

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e 

devidamente fundamentada, atendendo ao interesse público e garantindo o 

cumprimento dos deveres constitucionais e legais da Administração Pública, 

especialmente no que se refere à transparência, publicidade e eficiência na 

comunicação institucional. 

 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

3.1. A seleção do fornecedor será realizada com observância aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e busca 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

Considerando a natureza comum do objeto e a possibilidade de definição objetiva das 

especificações técnicas necessárias à adequada execução dos serviços, o critério de 

julgamento adotado será o de MENOR VALOR GLOBAL, desde que a proposta 

apresentada atenda integralmente às condições, exigências e especificações 

estabelecidas no Termo de Referência. 

3.2. A adoção do critério de menor valor global justifica-se pela necessidade de 

contratação de uma solução única e integrada, executada por um único fornecedor, 

visando assegurar a uniformidade da prestação dos serviços, facilitar a gestão e 

fiscalização contratual, evitar a fragmentação do objeto e garantir maior eficiência 

administrativa. 

3.3 Para fins de seleção, serão observados os seguintes requisitos: 

• Atendimento integral às especificações técnicas e operacionais definidas pela 

Administração; 

• Comprovação de que a emissora possui cobertura e alcance em todo o território 

do Município de Minduri/MG; 

• Apresentação de proposta compatível com os preços praticados no mercado; 

• Comprovação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-

financeira, quando exigível; 

• Comprovação da aptidão para execução do objeto contratado; 

• Atendimento às demais exigências previstas no Termo de Referência e na 
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legislação aplicável. 

3.4. Será considerada vencedora a empresa que apresentar a proposta de menor valor 

global, desde que demonstrada sua exequibilidade e o pleno atendimento das condições 

estabelecidas pela Administração, observando-se sempre o interesse público e a 

obtenção da proposta mais vantajosa para o Município. 

3.5. Nos casos de contratação direta por dispensa de licitação, fundamentada no art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a escolha do fornecedor deverá ser precedida de 

pesquisa de preços e da devida justificativa da vantajosidade da contratação, 

garantindo que a proposta selecionada represente a melhor condição para a 

Administração Pública. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:  

4.1. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (Real – R$), 

contendo o valor global para a execução dos serviços durante todo o período de vigência 

da contratação, já inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto, tais como tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, operacionais, administrativos, despesas com pessoal, 

equipamentos, transmissão, produção, deslocamentos e demais despesas inerentes à 

execução dos serviços. 

4.2. A empresa deverá apresentar proposta clara e detalhada, contendo, no mínimo: 

• Identificação completa da empresa; 

• Número de inscrição no CNPJ; 

• Descrição do objeto ofertado em conformidade com o Termo de Referência; 

• Valor global da proposta; 

• Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

• Declaração de que estão inclusos no preço todos os custos necessários à 

execução dos serviços; 

• Dados bancários para futura contratação e pagamento, quando solicitado. 

A proposta será considerada aceitável quando atender integralmente às especificações 

técnicas e operacionais estabelecidas pela Administração Municipal, especialmente 

quanto: 

4.3. I – À comprovação de cobertura e alcance do sinal da emissora em todo o território 

do Município de Minduri/MG; 

4.4. II – À capacidade técnica e operacional para realização das divulgações 

institucionais solicitadas pela Administração; 

4.5. III – À compatibilidade do valor ofertado com os preços praticados no mercado, 

conforme pesquisa de preços realizada pela Administração; 

4.6. IV – Ao atendimento de todas as exigências constantes do Termo de Referência e 

demais documentos que instruem a contratação; 
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4.7. V – À exequibilidade da proposta apresentada. 

4.8. Será desclassificada a proposta que: 

• Contiver vícios insanáveis ou irregularidades que comprometam sua análise; 

• Apresentar preço manifestamente inexequível ou excessivamente superior aos 

valores de mercado; 

• Não atender às especificações mínimas exigidas para execução do objeto; 

• Apresentar informações incompletas que impossibilitem sua avaliação; 

• Estiver em desacordo com as condições estabelecidas pela Administração. 

4.9. A execução dos serviços terá início após a emissão da Autorização de 

Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou instrumento equivalente, conforme o 

caso, devendo a contratada disponibilizar imediatamente os serviços necessários para 

atendimento das demandas de comunicação institucional da Prefeitura Municipal de 

Minduri e suas Secretarias. 

4.10. O recebimento dos serviços ocorrerá mediante verificação do efetivo cumprimento 

das divulgações solicitadas, observando-se os horários, conteúdos, quantidades e 

demais condições estabelecidas pela Administração, sendo a aceitação condicionada à 

comprovação da regular execução contratual por meio de relatórios, declarações, 

gravações, registros de programação ou outros meios idôneos de comprovação definidos 

pela fiscalização do contrato. 

 

 

5. HABILITAÇÃO-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MINIMA: 
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5.1. Condições de Participação 

5.1.1. Poderão participar da presente contratação pessoas jurídicas legalmente 

constituídas, cujo objeto social seja compatível com o objeto da contratação, e que 

atendam integralmente às condições estabelecidas neste Termo de Referência, em seus 

anexos e na legislação aplicável. 

5.1.2. É vedada a participação de empresas que se encontrem em processo de falência, 

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como de 

empresas estrangeiras que não funcionem no País, além daquelas declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Pública ou suspensas do direito de licitar 

e contratar com qualquer dos entes federativos, conforme legislação vigente. 

5.2. Da Exigência de Habilitação 

5.2.1. A habilitação será exigida exclusivamente do licitante vencedor, nos termos dos 

arts. 62 e 63 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em consonância com as 

orientações do Manual de Compras e Contratações do TCE/MG. 

5.3. Da Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista 

5.3.1. A comprovação da regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista dar-se-á 

mediante a apresentação dos documentos previstos no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 

compreendendo, no mínimo: 

I – prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativa ao domicílio ou sede do licitante, compatível com seu ramo de atividade e com 

o objeto contratual; 

III – prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal; 

IV – prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS; 

V – prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI – declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

5.4. Da Qualificação Técnica Mínima 

5.4.1. Considerando a natureza do objeto, a qualificação técnica mínima exigida limita-

se à comprovação de que o licitante atua em ramo compatível com o fornecimento 

pretendido, sendo vedada a imposição de exigências desnecessárias ou restritivas à 

competitividade, em conformidade com as diretrizes do TCE/MG. 

5.5. Da Forma de Apresentação e Diligências 

5.5.1. Após a apresentação dos documentos de habilitação, não será permitida a 

substituição ou inclusão de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

exclusivamente para: 

I – esclarecimento ou complementação de informações relativas a documentos já 

apresentados, desde que referentes a fatos existentes à época da abertura do certame; 

II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

apresentação das propostas. 

5.5.2. A documentação poderá ser apresentada em original, por cópia simples, 

autenticada ou por meio eletrônico, conforme admitido pela Administração. 
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5.6. Da Subcontratação 

5.6.1. Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratual, tendo 

em vista a necessidade de controle direto da execução. 

5.7. Da Sustentabilidade 

5.7.1. Em razão da natureza do objeto, não se aplica a exigência de critérios específicos 

de sustentabilidade, sem prejuízo do cumprimento da legislação ambiental vigente e 

das boas práticas recomendadas pelo TCE/MG. 

5.8. Da Indicação de Marca ou Modelo 

5.8.1. Não haverá vedação à indicação de marca ou modelo, desde que atendidas 

integralmente as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência, 

observando-se o princípio da isonomia. 

5.9. Da Exigência de Carta de Solidariedade 

5.9.1. Não será exigida carta de solidariedade na presente contratação, por não se tratar 

de contratação que justifique tal exigência, conforme entendimento do TCE/MG. 

5.10. Da Garantia da Contratação 

5.10.1. Não será exigida garantia de execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei 

nº 14.133/2021, por se tratar de objeto de baixo risco contratual. 

5.11. Das Condições de Garantia do Objeto 

5.11.1. Aplica-se ao objeto exclusivamente a garantia legal prevista no art. 26 da Lei 

Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

5.12. Da Vistoria 

5.12.1. Em razão da natureza do objeto, não será exigida vistoria prévia. 

 

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL:  

6.1. O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com art. 105 da lei federal 

14.133/2021. 

 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS: 

7.1. Os serviços de radiodifusão sonora serão executados de forma contínua, conforme 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Minduri e de suas Secretarias, durante 

toda a vigência da contratação, observando-se as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, na proposta da contratada e demais disposições contratuais. 

7.2. A contratada deverá disponibilizar espaço em sua programação para veiculação de 

notícias, avisos, comunicados oficiais, entrevistas, campanhas sanitárias, campanhas 

educativas, programas informativos, ações governamentais e demais conteúdos de 

interesse público encaminhados pela Administração Municipal. 

7.3. As solicitações de divulgação serão encaminhadas pela Prefeitura Municipal ou 

pelas Secretarias Municipais autorizadas, por meio físico ou eletrônico, contendo as 
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informações necessárias para a correta execução dos serviços, tais como conteúdo, 

prazo, período de veiculação, quantidade de inserções e horários pretendidos. 

7.4. A contratada deverá garantir a transmissão dos conteúdos nos horários 

previamente acordados com a Administração, observando rigorosamente o material 

fornecido, sendo vedada qualquer alteração, supressão ou inclusão de informações sem 

prévia autorização do Município. 

7.5. Os serviços deverão ser prestados por emissora de rádio regularmente autorizada 

pelos órgãos competentes, com cobertura e alcance em todo o território do Município 

de Minduri/MG, abrangendo a área urbana e rural, de forma a assegurar a ampla 

divulgação das informações de interesse público. 

7.6. Nos casos de comunicados emergenciais, campanhas de vacinação, alertas 

sanitários, avisos de defesa civil ou outras situações de relevante interesse público, a 

contratada deverá envidar esforços para promover a veiculação das informações em 

caráter prioritário, observadas as condições operacionais da emissora. 

7.7. A contratada será integralmente responsável pela disponibilização de toda a 

estrutura técnica, operacional, tecnológica e de pessoal necessária à execução dos 

serviços, incluindo equipamentos de transmissão, estúdios, sistemas de gravação, 

operadores e demais recursos indispensáveis ao cumprimento do objeto. 

7.8. Durante a execução contratual, a contratada deverá manter canais permanentes 

de comunicação com os representantes designados pela Administração Municipal, 

visando garantir agilidade no atendimento das demandas e na resolução de eventuais 

ocorrências. 

7.9. Para fins de fiscalização e comprovação da execução dos serviços, a contratada 

deverá disponibilizar, sempre que solicitado, relatórios de veiculação, registros de 

programação, declarações de transmissão, gravações ou outros documentos aptos a 

demonstrar a efetiva prestação dos serviços contratados. 

7.10. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 

designado pela Administração Municipal, competindo-lhe verificar o cumprimento das 

obrigações contratuais, atestar a execução dos serviços e comunicar eventuais 

irregularidades para adoção das medidas cabíveis. 

7.11. Os serviços deverão ser executados em conformidade com a legislação aplicável 

aos serviços de radiodifusão, observando-se os princípios da legalidade, publicidade, 

eficiência, transparência e interesse público que regem a Administração Pública. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

8.1. Constituem obrigações da contratada, sem prejuízo das demais previstas na 

legislação aplicável, no Termo de Referência e no instrumento contratual: 

I – Executar os serviços contratados em estrita conformidade com as especificações, 

condições, prazos e demais exigências estabelecidas pela Administração Municipal; 

II – Disponibilizar toda a estrutura técnica, operacional, tecnológica e de pessoal 

necessária à perfeita execução dos serviços, sem qualquer ônus adicional para o 

Município; 
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III – Realizar a veiculação de notícias, avisos, comunicados oficiais, entrevistas, 

campanhas sanitárias, campanhas educativas, programas informativos e demais 

conteúdos de interesse público encaminhados pela Prefeitura Municipal e suas 

Secretarias, nos prazos e horários previamente definidos; 

IV – Garantir que as transmissões ocorram com qualidade técnica adequada, 

assegurando clareza, regularidade e eficiência na divulgação das informações; 

V – Possuir e manter durante toda a vigência contratual as licenças, autorizações, 

permissões e demais requisitos legais necessários à exploração dos serviços de 

radiodifusão sonora; 

VI – Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, tributários, securitários e demais obrigações decorrentes da 

execução contratual, não gerando qualquer vínculo empregatício com o Município; 

VII – Atender prontamente às solicitações da Administração Municipal, especialmente 

aquelas relacionadas à divulgação de campanhas institucionais, avisos emergenciais, 

comunicados de utilidade pública e demais informações de interesse coletivo; 

VIII – Manter canais permanentes de comunicação com o gestor e o fiscal do contrato, 

visando garantir o adequado acompanhamento da execução dos serviços; 

IX – Não alterar, modificar, complementar ou suprimir conteúdos encaminhados pela 

Administração sem autorização expressa do responsável designado pelo Município; 

X – Corrigir imediatamente, sem custos adicionais para a Administração, quaisquer 

falhas, omissões ou irregularidades identificadas na execução dos serviços; 

XI – Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização contratual, relatórios, registros 

de programação, gravações, declarações de veiculação ou quaisquer documentos 

necessários à comprovação da execução dos serviços; 

XII – Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato ou circunstância que 

possa comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento dos prazos 

estabelecidos; 

XIII – Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, apresentando os documentos comprobatórios 

sempre que solicitado; 

XIV – Responsabilizar-se pela guarda, sigilo e utilização adequada das informações 

recebidas da Administração, quando aplicável, utilizando-as exclusivamente para fins 

de execução contratual; 

XV – Permitir e facilitar a atuação da fiscalização designada pelo Município, fornecendo 

todas as informações e documentos necessários ao acompanhamento da execução do 

contrato; 

XVI – Cumprir integralmente a legislação aplicável aos serviços de radiodifusão sonora, 

bem como as normas expedidas pelos órgãos reguladores competentes; 

XVII – Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, qualquer serviço executado 

em desacordo com as condições estabelecidas pela Administração; 

XVIII – Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou 

a terceiros em decorrência de culpa ou dolo na execução dos serviços, sem prejuízo das 

demais sanções legais e contratuais cabíveis. 

Parágrafo único. A contratada responderá integralmente pela qualidade, regularidade 

e continuidade dos serviços prestados, obrigando-se a executar o objeto contratado 
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com observância dos princípios da eficiência, boa-fé, responsabilidade, legalidade e 

interesse público. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com a ata ou contrato e seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, no Termo de 

Referência, na ata ou no contrato; 

9.3. Emitir Ordem de Serviço/fornecimento, devidamente datada e assinada.  

9.4. Efetuar pagamento, mediante a apresentação da respectiva NOTA FISCAL, tendo 

a Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento. 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo para tanto, sustar, 

recusar, ou pleitear a substituição dos serviços que não atendem às 

especificações e descrições licitadas, suas normas, especificações técnicas 

usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros; 

9.6. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas;  

9.7. Aplicar ao contratado as sanções e penalidades previstas na lei, Ata e contrato, 

quando for o caso; 

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da ata ou Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste; 

9.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

10. NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS APLICÁVEIS: 

10.1. A execução dos serviços deverá observar integralmente a legislação federal, 

estadual e municipal aplicável, bem como as normas técnicas e regulamentares 

relacionadas à prestação dos serviços de radiodifusão sonora e à divulgação de 

informações de interesse público. 

10.2. A contratada deverá cumprir, especialmente, as seguintes normas e disposições: 

I – Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações 

e contratos administrativos; 

II – Constituição Federal de 1988, especialmente os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no art. 37; 
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III – Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de 

Telecomunicações), e demais normas que regulam os serviços de radiodifusão no 

território nacional; 

IV – Normas, regulamentos, portarias e demais atos expedidos pelo Ministério das 

Comunicações, pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL e pelos 

demais órgãos competentes relacionados à atividade de radiodifusão sonora; 

V – Legislação aplicável à publicidade institucional e à divulgação de atos oficiais da 

Administração Pública; 

VI – Normas relativas à proteção de dados e ao tratamento de informações 

eventualmente aplicáveis à execução contratual; 

VII – Demais normas técnicas, regulatórias e operacionais vigentes que disciplinem a 

prestação dos serviços objeto da contratação. 

10.3. Considerando a natureza do objeto, verifica-se que não há normas sanitárias 

específicas diretamente aplicáveis à execução dos serviços de radiodifusão 

sonora, uma vez que a contratação não envolve fornecimento de produtos, 

manipulação de alimentos, prestação de serviços de saúde ou atividades sujeitas ao 

controle sanitário. 

Entretanto, quando da divulgação de campanhas de vacinação, campanhas sanitárias, 

ações de prevenção à saúde ou comunicados relacionados à saúde pública, a 

contratada deverá veicular integralmente os conteúdos oficiais encaminhados pela 

Administração Municipal, observando as orientações técnicas e diretrizes dos órgãos 

de saúde competentes. 

10.4. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, a regularidade 

de suas autorizações, licenças e demais requisitos legais necessários ao exercício da 

atividade de radiodifusão, responsabilizando-se pelo cumprimento das exigências 

técnicas e regulatórias aplicáveis ao setor. 

10.5. O descumprimento das normas legais, técnicas ou regulatórias poderá ensejar a 

aplicação das sanções previstas no contrato e na legislação vigente, sem prejuízo das 

responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

 

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

11.1. De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir 

a necessidade apresentada perante o presente procedimento de contratação, 

tem-se nomeados os seguintes servidores para gestão e fiscalização do contrato: 

11.2. Gestor: Fabiola Alves Santos de Oliveira. 

11.2.1. Fiscal: Rafael Jesus Santos. 

11.2.2. Por tal, caberá tão somente a fiscalização quanto à recepção do objeto e 

verificação da conformidade do material com as exigências deste termo. 

11.2.3. Caberá ao servidor em comento, para além da obrigação outrora estipula, 

fiscalizar a execução do objeto licitado, observando os prazos, condições e eventuais 

violações à execução do mesmo. 

11.2.4. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui ou reduz a 
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responsabilidade da Contratada quanto aos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório ou emprego de 

material inadequado ou em qualidade inferior. 

 

12. ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. Destaca-se que a contratação em comento possui previsão junto ao plano anual 

de contratações perante a GABINETE DE PREFEITO, CONFORME A UNIDADE 01 E 

O CÓDIGO 03 (Outros Serviços Terceiros PJ), QUADRO DE DETALHAMENTO DE 

DESPESAS EM LICITAÇÕES (QDDL) — PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2026 

DO DECRETO N.º:3852 DE 02 DE JANEIRO DE 2026.. 

Deste exercício, na DOTAÇÃO abaixo discriminada:  

3.3.90.39.00.2.01.01.04.122.0002.2.0008 
Valor estimado total global é de R$ 17.328,00 (dezessete mil e trezentos e 

vinte e oito reais) 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (dias) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, preferencialmente, e por meio de 

cartão de pagamento nos moldes do Art. 75, §4º da Lei 14.133/2021, ou por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

13.1.1. O pagamento será realizado fixo mensalmente continuo após emissão da nota 

fiscal. 

13.1.2. Após o recebimento definitivo e atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal 

responsável, o pagamento será efetuado no prazo estabelecido no contrato 

administrativo, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. Na impossibilidade de realizar o pagamento no modo alhures, este será 

realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a 

Administração contratante atestar a execução/recebimento do objeto do 

contrato através do Termo Definitivo de Recebimento. 

13.4. Se a Nota Fiscal ou Fatura for apresentada em desacordo ao contratado 

ou com irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a 

Contratada providencie as medidas necessárias a sua regulamentação formal, 

não implicando qualquer ônus para a Administração.  
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver 

pendente de liquidação qualquer obrigação, não cabendo a esta pleitear 

reajuste de preço, atualização monetária ou quaisquer outros  

direitos que entender cabível.  

12.6. O acompanhamento para fins de liquidação contratual se dará através 

dos fiscais:  

NOME DO SERVIDOR: Rafael de Jesus Santos 

PORTARIA: 1092/2025 

 

PORTARIA MUNICIPAL De 05 de maio de 2026, por sua vez, o contrato será 

acompanhado pelos Gestores: 

 

NOME DO SERVIDOR: Fabiola Alves Santos de Oliveira 

PORTARIA: 1091/2025 

 

13.7. O pagamento da PRESTAÇÃO será realizado pela Tesouraria desta 

Prefeitura Municipal, ou através de ordem bancária, após o recebimento, 

aceitação e conferência tanto do serviço prestado quanto da NOTA FISCAL, 

que deverá estar acompanhada e em conformidade com a correspondente 

Ordem de Serviço, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

13.8.A Administração, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte de eventuais 

tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta retenção deverá estar 

destacado na NOTA FISCAL. 

13.9.A CONTRATANTE é responsável pela correção dos dados e valores 

apresentados, bem como por erros ou omissões. 

13.10. PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES: 

13.11.1. Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à 

contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de 

liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do 

CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida nesta 

Termo de Referência como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo 

Município.  

13.11.2. As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm 

caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 

causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade. 

13.12. LIQUIDAÇÃO 

13.12.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

13.12.2.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. Havendo 

erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

13.12.3. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

c) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

d) não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

e) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

14. REAJUSTAMENTO:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano, contado da data do orçamento apresentado pelo vencedor da 

licitação em sua proposta.  

 

15. SANÇÕES:  

SESSÃO I 

DA INFRAÇÕES E DANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Todas as sanções previstas nos Incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, 

ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, conforme disposição legal 

contida no § 6º, Inciso II; 

15.1.1. Da aplicação das sanções previstas incisos I, II e III, do caput do art. 

156, da Lei n.º 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação.  

Parágrafo único. O recurso de que trata do item acima será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.2. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da lei 

14.133/2021 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser 

apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

15.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

15.4. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e no histórico das 

empresas em sítio eletrônico oficial. 

15.5. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e no histórico das 

empresas em sítio eletrônico oficial. 
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Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput os prazos das 

sanções previstas nos incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, 

poderão correr conjuntamente, não sendo necessário o término de um prazo 

para início de outro. 

15.6. A sanção prevista no inciso III, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

15.7. A sanção prevista no inciso IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput do art. 155, do mesmo diploma 

normativo, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII, do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da  direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

SESSÃO II 

DOSIMETRIA DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

15.8. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

cometidas previstas neste regulamento, as seguintes sanções, consideradas 

a dosimetria da pena: 

V - Advertência;  

VI - Multa;  

VII - Impedimento de licitar e contratar;  

VIII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.9.  Na dosimetria das sanções administrativas aplicadas com fulcro na Lei 

14.133/2021 serão considerados: 

VI - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

VII - As peculiaridades do caso concreto;  

VIII - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IX - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

X - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 SESSÃO III  

DA PRESCRIÇÃO DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

15.10 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração Pública, e será: 

IV - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 
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o caput deste artigo;  

V - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013;  

VI - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

SESSÃO IV 

DA REABILITAÇÃO DO LICITANTE 

15.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

VI - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

VII - Pagamento da multa;  

VIII - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IX - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

X - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII, do 

caput do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

SEÇÃO V 

DO ÍNDICE REMISSIVO DAS SANÇÕES 

15.12. As sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/2021, estão 

discriminadas abaixo no indice remissivo terminológico dos temas 

apresentados, correspondendo o fato típico praticado a respectiva sanção. 

14.12.1. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NA LEI 14.133/2021: 

1- Infrações: art. 155;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato: art. 155, I e art. 156, I e §§ 

2° e 3°;  

III- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo: art. 155, II, §§ 2° ao 5°; 

IV-Dar causa à inexecução total do contrato: art. 155, III e §§ 2° ao 5°;  

V- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 155, IV, §§ 2° 

a 5°;  

VI - Não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado: art. 155, Ve §§ 2° a 5°; VII - Não celebrar o contrato 

ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: art. 155, VI, §§ 2°, 

3° e 4°; 
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VIII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado: art. 155, VII, §§ 2° ao 5°; 

 IX - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: art. 

155, VIII e §§ 2°, 4° e art. 162, parágrafo único;  

X - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

art. 155, IX e §§ 2° ao 5°;  

XI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

155, Xe §§ 2° ao 5°:  

XII - Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: art. 155, 

XI e §§ 2° ao 5°. 

XIII - Praticar ato lesivo à Administração Pública previsto no art. 5º da Lei n. 

12.846, de 1° de agosto de 201365, art. 155, XII e §§ 2° ao 5°;  

XIV - Sanções e procedimentos de aplicação: arts. 156 a 158;  

XV - Advertência: art. 156, I e § 2°;  

XVI - Multa: art. 156, II e § 3° e art. 157; 

 XVII - Multa de mora pelo atraso injustificado: art. 162;  

XVIII - Impedimento de licitar e contratar: art. 156, III, § 4° e art. 158; 

XIX - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: art. 156, IV, §§ 5° 

e 6° e art. 158; 

XX - Cumulatividade: art. 156, § 7°;  

XXI - Gradação da sanção: art. 156, § 1º, I a V;  

XXII - Multa de 0,5% a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta: art. 156, § 3°;  

XXIII - Impedimento de licitar aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do art. 156, § 4°; § 9°;  

XXIV - Prazo para impedimento de licitar de até três anos: art. 156, § 5°; 

XXV - Declaração de inidoneidade: art. 156, § 5°;  

XXVI - Prazo para declaração de inidoneidade de três a seis anos: art. 156, § 

5°;  

XXVII - Autoridades competentes para declaração de inidoneidade: art. 156, 

§ 6°;  

XXVIII - Multa ou indenizações superiores aos créditos: art. 156, § 8°;  

XXIX - Dever de reparar o dano integral causado à Administração Pública: 

art. 156, § 9°; 

XXX - Prazo para defesa 15 dias úteis: art. 157 e 158; 

 XXXI - Prazo para alegações finais: art. 158, § 2°;  

XXXII - Comissão para processo de responsabilização: art. 158 e § 1°;  

XXXIII - Indeferimento de provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas: art. 158, § 3°;  

XXXIV - Prescrição para aplicação de sanções (cinco anos): art. 158, § 4°;  
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XXXV - Interrompimento da prescrição: art. 158, § 4°, I;  

XXXVI - Suspensão da prescrição: art. 158, § 4°, II e III;  

XXXVII - Procedimento para infrações tipificadas como atos lesivos à 

Administração Pública: art. 159 e parágrafo único (vetado);  

XXXVIII - Desconsideração da personalidade jurídica: art. 160;  

XXXIX - Reabilitação do contratado perante a própria Administração Pública, 

requisitos, prazo: art. 163; único.  

XL - Programa de integridade com requisito para reabilitação: art. 163, 

parágrafo único. 

 

16. CONTROLE DE QUALIDADE DO OBJETO:  

16.1. O controle de qualidade do objeto será realizado pela Administração 

Municipal, por intermédio do gestor e do fiscal do contrato formalmente 

designados, com a finalidade de verificar a correta execução dos serviços, o 

cumprimento das obrigações contratuais e a conformidade das divulgações 

realizadas com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e no 

instrumento contratual. 

16.2. A fiscalização acompanhará continuamente a execução dos serviços, 

observando, entre outros, os seguintes critérios de qualidade: 

I – Cumprimento dos horários, datas e períodos de veiculação previamente 

estabelecidos pela Administração Municipal; 

II – Correta transmissão dos conteúdos encaminhados pela Prefeitura 

Municipal e suas Secretarias, sem alterações, supressões ou acréscimos não 

autorizados; 

III – Qualidade técnica das transmissões, garantindo clareza, inteligibilidade 

e adequada propagação das informações divulgadas; 

IV – Regularidade e continuidade da prestação dos serviços durante toda a 

vigência contratual; 

V – Atendimento tempestivo das solicitações encaminhadas pela 

Administração, especialmente nos casos de comunicados urgentes, 

campanhas institucionais e informações de interesse público; 

VI – Alcance e cobertura compatíveis com as condições apresentadas na 

proposta e exigidas pela Administração; 

VII – Observância das normas legais, técnicas e regulamentares aplicáveis 

aos serviços de radiodifusão. 

16.3. Para fins de comprovação da execução contratual, a contratada deverá 

disponibilizar, sempre que solicitado, documentos e evidências que permitam 

verificar a efetiva realização das divulgações, tais como: 

• Relatórios de veiculação; 

• Declarações de transmissão; 
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• Registros de programação; 

• Gravações dos programas e inserções realizadas; 

• Outros meios idôneos de comprovação aceitos pela fiscalização. 

16.4. O recebimento dos serviços ocorrerá mediante a verificação da 

conformidade da execução com as condições estabelecidas pela 

Administração, podendo o fiscal do contrato solicitar esclarecimentos, 

correções ou complementações sempre que constatadas falhas, 

inconsistências ou descumprimento das obrigações contratuais. 

16.5. Caso sejam identificadas irregularidades na execução dos serviços, a 

contratada será formalmente notificada para promover as correções 

necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 

na Lei nº 14.133/2021 e no respectivo instrumento contratual. 

16.6. Somente serão considerados satisfatoriamente executados os serviços 

que atenderem integralmente às exigências técnicas, operacionais e 

contratuais estabelecidas pela Administração Municipal, sendo o ateste da 

execução condição indispensável para a liquidação e o pagamento das 

despesas correspondentes. 

16.7. Dessa forma, o controle de qualidade adotado visa assegurar a 

eficiência, a regularidade, a confiabilidade e a efetividade dos serviços de 

radiodifusão contratados, garantindo que a comunicação institucional do 

Município de Minduri alcance os resultados pretendidos e atenda plenamente 

ao interesse público. 

 

 

17. NORMAS E REGÊNCIA:  
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1 17.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, 

será formalizada o contrato, que constitui documento vinculativo obrigacional, com 

características de compromisso para a futura contratação, com validade de 

90(noventa) dias, a partir da sua assinatura podendo ser prorrogado através de 

justificativa, em caso de seja benéfico para o Município. 

17.2.O MUNICÍPIO DE MINDURI convocará formalmente a licitante classificada em 

primeiro lugar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, informando o local 

e data para assinatura do contrato e retirada da nota de empenho. A convocação far-

se-á através de ofício, ou por meio eletrônico e-mail, dentro do prazo de validade de 

sua proposta. 

17.3.O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO DE MINDURI. 

17.4. A presente contratação será regida pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, 

que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração 

Pública, aplicando-se, ainda, os princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, 

planejamento, transparência, isonomia e julgamento objetivo. 

17.5. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as normas de direito 

administrativo e os princípios gerais dos contratos, bem como as disposições da Lei 

nº 8.078/1990, especialmente no que se refere à responsabilidade pela qualidade, 

segurança e adequação dos produtos fornecidos. 

17.6. O contrato administrativo decorrente do certame vincular-se-á integralmente 

ao instrumento convocatório, ao Termo de Referência e à proposta vencedora, 

regendo-se pelas cláusulas e condições ali estabelecidas, bem como pelas normas 

legais pertinentes. 

 

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

18.1. O presente processo será realizado na forma do art. 75 inciso II sendo 

dispensavel a licitação  na forma da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021;  

18.2. Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a 

legislação de regência; 

18.3. A contratada deverá assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, desde que seja justificado e aceito expressivamanete 

pela adminsitração.  

 

19. DAS HIPOTESES DE EXTINÇÃO:  

19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, as seguintes situações: 
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a) - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

c) - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

f) - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 

19.2 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 

que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 

no art. 125 desta Lei; 

b) - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

d) - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e)  - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local 

ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

19.3 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; (caso tenha exigido) 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

21. GARANTIA CONTRATUAL:  

Não há necessidade de garantia contratual 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
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22. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

22.1. A participação no certame implica aceitação integral deste Termo de 

Referência e demais condições editalícias. 

22.2. A Administração poderá, a qualquer tempo, promover diligências para 

esclarecer ou complementar informações. 

22.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo setor requisitante e a assessoria 

jurídica. 

22.4. Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário, 

deverá ser previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. 

22.5. No cálculo do preço deverão estar embutidos todos os custos da prestação de 

serviço, tais como: tributos e demais encargos sociais, deslocamentos, combustível, 

veículos, materiais, insumos, refeição. 

22.6. Após a celebração do contrato, a sua alteração só será admitida mediante 

prévia aprovação e apreciação da Prefeitura Municipal desde que seja provado a 

existência de motivo justo, caso furtuito ou força maior. 

22.7. Integram este Termo de Referência, para todos os fins, seus anexos técnicos. 

22.8. DO FORO 

22.8.1. As partes elegem o foro da comarca de Cruzília–MG, para dirimir 

quaisquer conflitos existentes dentre esta contratação. 

Minduri/MG, 25 de maio de 2026. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº014/2026 

MINUTA DO CONTRATO Nº  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../......, 

QUE FAZEM ENTRE SI O   MUNICIPIO   DE   

MINDURI-MG, POR   INTERMÉDIO   DO (A) 

..................................................E A EMPRESA 

........................................................ 

 

O Município de Minduri/MG, com sede na Rua Penha, nº 99, Vila Vassalo, na cidade 

de Minduri/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.954.041/0001-10, neste ato 

representado(a) pelo Exmo. Sr. José Bento Junqueira de Andrade Neto, Prefeito 

Municipal , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na..............................., em ..............................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ...... e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 75, de 2021 e Decreto Municipal 3.122/2024, resolvem celebrar o presente 

Contrato Administrativo, decorrente de procedimento licitatório, modalidade de 

Dispensa de Licitação, julgado em ......./...../2026 e homologado em 

......../......./2026, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. Este Contrato poderá 

substituir a qualquer momento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÃO DO OBJETO E EXECUÇÃO 

1.1. Do Objeto: 

O presente Contrato tem por objetivo seus anexos que passam a fazer parte desse 

Contrato, independentemente de sua transcrição. Trata-se de Contratação de 

empresa para prestação de serviço de radiodifusão com alcance em todo o território 

Município de Minduri – MG, para veiculação de notícias, avisos comunicados 
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entrevistas, campanhas sanitárias e programas informativos para atender também 

as Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Minduri – MG. 

 

Prestação de serviços radiodifusão sonora para divulgação de atos oficiais, campanhas 

institucionais, entrevistas, avisos e comunicados da Prefeitura Municipal e Secretarias 

Municipais. 

• Veiculação de inserções institucionais, avisos, comunicados e campanhas de interesse 

público com duração de até 60 segundos. 

• 01 (uma) Entrevistas e participações ao vivo de representantes da Administração 

Municipal mensal com duração de 01 hora. 

• Produção e apresentação de programas informativos institucionais; 

• Abarangencia nas cidades vizinhas como Aiuruoca, Alagoa, Andrelandia, Arantina, 

Arantina, Baependi, Carrancas, Caxambu, Cruzilia, Sao vicente de Minas e adjacentes. 

 

1.2. Davinculação: 

1.2.1. A Administração se reserva no direito de adquirir, ou não, o todo ou parte do 

objeto licitado. 

1.2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Do Regime de Execução:  

1.3.1. Critérios Gerais:  

1.3.2. O regime de execução da presente contratação será por empreitada por preço 

global, considerando que o objeto a contratada deverá disponibilizar espaço em sua 

programação para veiculação dos conteúdos encaminhados pela Prefeitura Municipal 

de Minduri e suas Secretarias, observando os horários, periodicidade e quantitativos 

definidos pela Administração durante a vigência contratual. 

1.3.3. Os serviços deverão abranger todo o território do Município de Minduri/MG, 

garantindo alcance e qualidade de transmissão suficientes para atender à finalidade 

pública da contratação. 

1.3.4. A execução ocorrerá de forma contínua, mediante solicitações emitidas pelas 
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Secretarias Municipais e pela Administração Municipal, conforme demanda, sem 

exclusividade, devendo a contratada promover as inserções e divulgações nos prazos 

previamente estabelecidos pela contratante 

1.3.5. A execução compreenderá todas as etapas necessárias ao perfeito 

fornecimento do objeto, e demais despesas indispensáveis ao cumprimento integral 

da contratação, sendo de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de 

materiais, mão de obra, equipamentos e acessórios necessários. 

1.3.6. A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado 

pela Administração Municipal, que acompanhará o cumprimento das obrigações 

assumidas pela contratada, podendo solicitar correções, ajustes ou substituições 

caso sejam constatadas irregularidades ou desconformidades no objeto fornecido. 

1.3.1.2.8. Correção de Serviços Recusados: 

Na hipótese de falhas na execução dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder à 

correção imediata, sem qualquer ônus adicional à Administração, garantindo o pleno 

atendimento das condições estabelecidas. 

1.3.1.2.9. Parcelamento da Prestação de Serviços: 

O fornecimento será realizado parcelado, correspondente à execução ao item 1.1.1. 

1.3.1.2.11. Fiscalização e Relatórios: 

A execução será acompanhada pelo Fiscal de Contrato, que poderá registrar 

ocorrências e exigir correções. 

1.3.1.2.12. Condições de Recebimento do serviço: 

O recebimento do objeto será realizado em conformidade com os artigos 140 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as disposições deste Termo de 

Referência. 

O serviço será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato ou servidor designado, 

mediante verificação da efetiva execução das veiculações, transmissões, entrevistas, 

comunicados, campanhas institucionais, campanhas sanitárias, programas 

informativos e demais conteúdos solicitados pela Administração Municipal. 

Para fins de comprovação da execução dos serviços, a contratada deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, relatório detalhado contendo, no mínimo: 

I – Identificação das matérias, campanhas, entrevistas ou comunicados veiculados; 

II – datas e horários das transmissões realizadas; 
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III – quantidade de inserções efetuadas; 

IV – Indicação dos programas ou faixas horárias em que ocorreram as veiculações; 

V – Demais informações que permitam a conferência dos serviços executados. 

1.3.6.1. Dos Prazos:  

Prazo de Execução: 30 dias para entrega a contar da ordem do serviço. 

1.3.7. Vigência do Contrato: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura, prazo que compreende o período de sua execução total, 

os prazos de recebimento e o trâmite para o pagamento final. 

2. CLAÚSULA SEGUNDA – FINANCEIRO E PAGAMENTO 

2.1. Do Preço e Pagamento: 

2.1.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (dias) dias o seu valor 

parcelado, o pagamento deverá ser pago de forma parcelada. O valor unitário da 

contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxx). 

2.1.2. Na impossibilidade de realizar o pagamento no modo alhures, este será 

realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

2.1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a 

Administração contratante atestar a execução/recebimento do objeto do contrato 

através do Termo Definitivo de Recebimento. 

2.1.4. Se a Nota Fiscal ou Fatura for apresentada em desacordo ao contratado ou com 

irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a Contratada 

providencie as medidas necessárias a sua regulamentação formal, não implicando 

qualquer ônus para a Administração.  

2.1.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação, não cabendo a esta pleitear reajuste de preço, 

atualização monetária ou quaisquer outros direitos que entender cabível.  

2.1.6. O acompanhamento para fins de liquidação contratual se dará através dos 

fiscais:  

NOME DO SERVIDOR: Rafael de Jesus Santos 

PORTARIA: 1092/2026 
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PORTARIA MUNICIPAL De 05 de maio 2026, por sua vez, o contrato será 

acompanhado pelos Gestores: 

NOME DO SERVIDOR: Fabiola Alves Santos de Oliveira 

PORTARIA: 1134/2026 

2.1.7. O pagamento da prestação do serviço será realizado pela Tesouraria desta 

Prefeitura Municipal, ou através de ordem bancária, após o recebimento, aceitação 

e conferência tanto do serviço prestado quanto da NOTA FISCAL em sua totalidade 

da execução, que deverá estar acompanhada e em conformidade com a 

correspondente Ordem de Serviço, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

2.1.8. A Administração, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte de 

eventuais tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta retenção 

deverá estar destacado na NOTA FISCAL. 

2.1.9. A CONTRATANTE é responsável pela correção dos dados e valores 

apresentados, bem como por erros ou omissões. 

2.1.10. PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES: 

2.1.10.1. Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à 

contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez 

e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-

se das mesmas características qualquer obrigação definida nesta Termo de Referência 

como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial 

ou administrativa, venha a ser paga pelo Município.  

2.1.10.2. As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm 

caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 

ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

2.1.11. LIQUIDAÇÃO: 

2.1.11.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; 

f) a data da emissão;  

g) os dados do contrato e do órgão contratante;  

h) o período respectivo de execução do contrato;  
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i) o valor a pagar; e  

2.1.11.2. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. Havendo 

erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; A nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

2.1.11.3. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

c) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

d) não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

e) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

2.1.11.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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2.2. Do reajustamento:  

2.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano, contado da data do orçamento apresentado pelo vencedor da licitação em sua 

proposta. 

2.3. Do Critério Orçamentário:  

2.3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo 

discriminadas: 

DOTAÇÃO recurso 

3.3.90.39.00.2.01.01.04.122.0002.2.0008 Municipal 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADES E CONTROLE 

3.1. Das obrigações das partes  

3.1.1. Obrigação do Contratado:  

3.1.1.1. Assumir, de forma exclusiva e integral, todos os riscos, despesas e encargos 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratado, incluindo, mas não se 

limitando, a custos com transporte, frete, seguros, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive nos casos de contratação de pessoal; 

3.1.1.2. A CONTRATADA também será responsável por quaisquer ônus financeiros 

resultantes de erros, omissões ou falhas na elaboração de propostas, orçamentos ou 

estimativas, especialmente se tais falhas ocasionarem aumento de custos para a 

Administração. A inadimplência da CONTRATADA em relação a esses encargos não 

se transfere, em nenhuma hipótese, responsabilidade à CONTRATANTE pelo seu 

pagamento. Ademais, todas as despesas necessárias para o cumprimento das 

obrigações contratuais serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

3.1.1.3. Efetuar a entrega do objeto / prestação de serviços em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazos e local indicados neste Termo de Referência e seus 

anexos, se for o caso, acompanhada da nota fiscal correspondente, contendo as 

informações do tipo de serviço prestado; 

3.1.1.4. Prestar os serviços com qualidade, pontualidade e rigoroso atendimento às 

exigências contratuais, responsabilizando-se integralmente por quaisquer vícios, 
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defeitos, falhas ou danos decorrentes do fornecimento, ou execução do objeto, 

conforme os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 

8.078/1990); 

3.1.1.5. A Compromissária deverá corrigir, reparar ou substituir, às suas expensas 

e dentro dos prazos estabelecidos, os bens ou serviços entregues com defeitos, avarias 

ou em desconformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e 

do contrato. Caso os serviços não atendam às exigências contratuais ou apresentem 

execução insatisfatória, a Compromissária será notificada para imediata correção, 

independentemente da aplicação das penalidades legais cabíveis; 

3.1.1.6. A CONTRATADA deverá garantir a integridade e regularidade das prestações 

durante toda a vigência contratual, a contar do efetivo recebimento pela 

Administração, respondendo por eventuais falhas técnicas ou defeitos detectados 

nesse período; 

3.1.1.7. Manter, durante toda a vigência contratual, a plena compatibilidade entre 

as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório, incluindo aquelas previstas neste Termo de Referência e seus 

anexos; 

3.1.1.8. A empresa vencedora tem a responsabilidade exclusiva de garantir que tais 

condições continuem válidas e atualizadas durante toda a execução do contrato. É 

sua responsabilidade comunicar imediatamente ao Departamento de Compras e 

Licitações qualquer mudança em seus dados cadastrais ou situação jurídica que 

possa requerer intervenção, especialmente quando afetar a regularidade do contrato; 

3.1.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução contratual, se 

necessário, o qual deverá manter conduta compatível com as normas da Prefeitura 

Municipal de Minduri, sem que isso gere vínculo empregatício com a Administração; 

3.1.1.10. Manter seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura 

Municipal de Minduri–MG, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

3.1.11. Responder, exclusivamente, civil e criminalmente, por quaisquer danos, 

prejuízos ou acidentes causados à Prefeitura Municipal de Minduri–MG e/ou a 

terceiros, inclusive de natureza trabalhista ou rodoviária, decorrentes da execução do 

contrato. Esta responsabilidade abrange atos praticados por seus empregados, 

prepostos ou subcontratados (quando permitido), seja por imprudência, imperícia, 
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negligência, culpa ou dolo, bem como por qualquer outro fator que comprometa a 

integridade de bens públicos, pessoas ou serviços.  

3.1.12. A Compromissária deverá arcar integralmente com os ônus decorrentes deste 

produto, não cabendo à Administração qualquer responsabilidade subsidiária ou 

solidária. 

3.1.13. Comunicar formalmente à CONTRATANTE, de forma imediata, toda e 

qualquer anormalidade verificada durante a execução do contrato, bem como 

quaisquer alterações em seus dados cadastrais que impactem a regularidade 

contratual; 

3.1.14. Caso tais alterações envolvam questões jurídicas ou exijam intervenção da 

Administração, a Compromissária deverá notificar expressamente os Departamentos 

de Compras e de Licitações, responsabilizando-se por manter atualizadas todas as 

informações cadastrais e por preservar, durante toda a vigência contratual, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

3.1.15. Realizar o atendimento com qualidade, presteza e dentro do prazo acordado, 

sendo o descumprimento injustificado considerado infração contratual. A 

Compromissária obriga-se, ainda, a comparecer sempre que solicitada pelos 

Departamentos de Compras e Licitações e ou Secretarias requisitantes” ou citar 

corretamente as secretarias do objeto, em horários estabelecidos, para receber 

instruções, participar de reuniões, prestar esclarecimentos ou receber orientações 

relacionadas à execução do contrato; 

3.1.16. Arcar com quaisquer ônus decorrentes de erros ou omissões na formação de 

seus preços e estimativas, que impliquem aumento de custo à Administração; 

3.1.17. Na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho de funções, no decorrer durante o fornecimento, a responsabilidade será 

única e exclusivamente da licitante vencedora; 

3.1.18. A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, subcontratar ou transferir 

total, ou parcialmente, a execução do objeto deste contrato a terceiros, sem prévia e 

expressa autorização por escrito da CONTRATANTE. O descumprimento desta 

cláusula implicará em infração contratual e estará sujeito às penalidades previstas 

no instrumento contratual e na legislação aplicável; 
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3.1.19. A CONTRATADA obriga-se a cumprir rigorosamente todas as normas, 

regulamentos, códigos de ética, atribuições e obrigações previstas pelos respectivos 

conselhos ou órgãos reguladores das profissões envolvidas na execução deste 

contrato. Deve assegurar que os profissionais designados estejam devidamente 

habilitados, regularmente inscritos e em situação regular perante seus respectivos 

conselhos profissionais. 

3.1.20. A CONTRATADA responderá integralmente por qualquer infração técnica, 

ética ou legal decorrente do exercício irregular das atividades profissionais, isentando 

a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades decorrentes de tais atos. 

3.1.21. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e mediante comprovação adequada, 

qualquer fator impeditivo que comprometa o cumprimento dos prazos de entrega ou 

prestação dos serviços. O retardamento injustificado ou a não comunicação 

tempestiva serão considerados infração contratual, sujeitando a CONTRATADA às 

penalidades previstas no contrato e na legislação aplicável. 

3.1.22. Garantir o sigilo das informações institucionais e administrativas a que tiver 

acesso em razão da execução dos serviços. 

3.1.2. Obrigações do Contratante:  

3.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com a ata ou contrato e seus anexos; 

3.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, no Termo de 

Referência, na ata ou no contrato; 

3.1.5. Emitir Ordem de Serviço/fornecimento, devidamente datada e assinada.  

3.1.6. Efetuar pagamento, mediante a apresentação da respectiva NOTA FISCAL, 

tendo a Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento. 

3.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo para tanto, sustar, 

recusar, ou pleitear a substituição dos serviços que não atendem às especificações e 

descrições licitadas, suas normas, especificações técnicas usuais ou que atentem 

contra a segurança dos usuários ou de terceiros; 

3.1.8. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
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3.1.9. Aplicar ao contratado as sanções e penalidades previstas na lei, Ata e contrato, 

quando for o caso; 

3.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da ata ou Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

3.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

3.1.12. A Administração terá o prazo de XXXXXX, acontrar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitir a prorrogação motivada, por igual perpiodo (cláusla 

pode ser retirada vai depender para qual objeto). 

3.1.13. Responder eventuais pedidos de estabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX. 

3.1.14. Notificar os elementos das garantias quanto ao iniício de proceso 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusula contratuais. 

2.2. Das Garantias:  

3.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. OU 

3.2.1. A contratação conta com garantia de execução nos moldes do art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXX, em valor correspondente a X% 

(XXXX porcento) do valor incial/total/anual do contrato.  OU  

3.2.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 

96, combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade 

XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do 

contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será 

depositário: 

3.2.1.1.  BEM 1.............. Valor 

3.2.1.2.  BEM 2 .............Valor 

3.2.1.3.  ... 

3.2.1.4. TOTAL ............. Valor total 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art101
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OU 

3.2.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do Contrato. 

3.2.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, 

acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

3.2.1.5. BEM 1.............. Valor 

3.2.1.6.  BEM 2 .............Valor 

3.2.1.7.  ... 

3.2.1.8. TOTAL ............. Valor total 

3.2.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

3.2.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência 

contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

3.2.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

3.2.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 5.5.3.1 

deste contrato. 
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3.2.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

3.2.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

3.2.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

3.2.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e   

3.2.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

3.2.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar indicados no 

item 5.5.3.1, observada a legislação que rege a matéria. 

3.2.9. A garantia em dineheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

3.2.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

3.2.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

do artigo 827 do Código Civil. 

3.2.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

3.2.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

3.2.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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rege a matéria. 

3.2.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

3.2.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 

desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 

desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, 

nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

3.2.14.3. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título 

de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

3.2.14.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

3.2.14.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à contratada.  

3.2.14.6. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

3.2.14.7. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

3.3. Da Fiscalização:  

3.3.1. De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, 

suprir a necessidade apresentada perante o presente procedimento de contratação, 

tem-se nomeados os seguintes servidores para gestão e fiscalização do contrato: 

3.3.1.1. Gestor: Fabiola Alves Santos de Oliveira. 

3.3.1.2. Fiscal: Rafael de Jesus Santos. 

3.3.2. Por tal, caberá tão somente a fiscalização quanto à recepção do objeto e 

verificação da conformidade do material com as exigências deste termo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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3.3.3. Caberá ao servidor em comento, para além da obrigação outrora estipula, 

fiscalizar a execução do objeto licitado, observando os prazos, condições e eventuais 

violações à execução do mesmo. 

3.3.4. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui ou reduz a 

responsabilidade da Contratada quanto aos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório ou emprego 

de material inadequado ou em qualidade inferior. 

CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS FORMALIDADES 

4.1. Das publicações:  

4.1.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

4.2. Dos Casos Omissos:  

4.2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

4.3. Controle de Qualidade:  

4.3.1. O controle de qualidade do objeto será realizado pela Administração Municipal, 

por intermédio do gestor e do fiscal do contrato formalmente designados, com a 

finalidade de verificar a correta execução dos serviços, o cumprimento das obrigações 

contratuais e a conformidade das divulgações realizadas com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento contratual. 

4.3.2. A fiscalização acompanhará continuamente a execução dos serviços, 

observando, entre outros, os seguintes critérios de qualidade: 

I – Cumprimento dos horários, datas e períodos de veiculação previamente 

estabelecidos pela Administração Municipal; 

II – Correta transmissão dos conteúdos encaminhados pela Prefeitura Municipal e 

suas Secretarias, sem alterações, supressões ou acréscimos não autorizados; 

III – Qualidade técnica das transmissões, garantindo clareza, inteligibilidade e 

adequada propagação das informações divulgadas; 

IV – Regularidade e continuidade da prestação dos serviços durante toda a vigência 

contratual; 

V – Atendimento tempestivo das solicitações encaminhadas pela Administração, 

especialmente nos casos de comunicados urgentes, campanhas institucionais e 

informações de interesse público; 
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VI – Alcance e cobertura compatíveis com as condições apresentadas na proposta e 

exigidas pela Administração; 

VII – Observância das normas legais, técnicas e regulamentares aplicáveis aos 

serviços de radiodifusão. 

4.3.3. Para fins de comprovação da execução contratual, a contratada deverá 

disponibilizar, sempre que solicitado, documentos e evidências que permitam 

verificar a efetiva realização das divulgações, tais como: 

• Relatórios de veiculação; 

• Declarações de transmissão; 

• Registros de programação; 

• Gravações dos programas e inserções realizadas; 

• Outros meios idôneos de comprovação aceitos pela fiscalização. 

4.3.4. O recebimento dos serviços ocorrerá mediante a verificação da conformidade 

da execução com as condições estabelecidas pela Administração, podendo o fiscal do 

contrato solicitar esclarecimentos, correções ou complementações sempre que 

constatadas falhas, inconsistências ou descumprimento das obrigações contratuais. 

4.3.4.1. Caso sejam identificadas irregularidades na execução dos serviços, a 

contratada será formalmente notificada para promover as correções necessárias, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e 

no respectivo instrumento contratual. 

4.3.4.2. Somente serão considerados satisfatoriamente executados os serviços que 

atenderem integralmente às exigências técnicas, operacionais e contratuais 

estabelecidas pela Administração Municipal, sendo o ateste da execução condição 

indispensável para a liquidação e o pagamento das despesas correspondentes. 

4.3.4.3. Dessa forma, o controle de qualidade adotado visa assegurar a eficiência, a 

regularidade, a confiabilidade e a efetividade dos serviços de radiodifusão 

contratados, garantindo que a comunicação institucional do Município de Minduri 

alcance os resultados pretendidos e atenda plenamente ao interesse público. 

Das Alterações:  

4.3.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

4.3.7. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.3.8. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. CLÁUSLA QUINTA - ADMINISTRATIVA E RESOLUÇÕES 

5.3. Recisão por Ato Unilateral da Administração 

5.3.5. O contrato poderá ser extinto por decisão da Administração nas seguintes 

hipóteses: 

5.3.5.1. O atraso injustificado na A dissolução da sociedade ou o falecimento do 

contratado. 

5.3.5.2. Razões de interesse público, devidamente justificadas pela autoridade 

máxima do órgão. 

5.3.5.3.  entrega do objeto, caracterizando descumprimento total ou parcial. 

5.3.5.4. A entrega de objeto em desacordo com as especificações técnicas, sem a 

devida correção pelo contratado. 

5.3.5.5. A subcontratação total ou parcial do objeto sem autorização prévia. 

5.4. Rescisão por Iniciativa do Contratado 

5.4.5. O contratado poderá solicitar a extinção do contrato, mediante 

notificação formal, quando: 

5.4.5.1. A Administração atrasar os pagamentos por mais de 2 (dois) 

meses (salvo em caso de calamidade pública ou guerra). 

5.4.5.2. A Administração suspender a execução do contrato por mais de 3 (três) 

meses. 

5.4.5.3. Houver a não liberação, pela Administração, de local ou objeto necessário 

à entrega, nos prazos contratuais. 

5.5. Rescisão Consensual: O contrato poderá ser extinto por acordo entre as partes, 

desde que haja conveniência para a Administração, formalizada por termo próprio. 

5.6. Efeitos da Extinção: A extinção do contrato, quando motivada por culpa do 

contratado, sujeita-o às sanções previstas (multa, suspensão) e à retenção de créditos 

decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

5.3. Das infrações e Sanções Administrativas:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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5.3.1. Todas as sanções previstas nos Incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou 

pela autoridade máxima da respectiva entidade, conforme disposição legal contida no 

§ 6º, Inciso II; 

5.3.2. - Da aplicação das sanções previstas incisos I, II e III, do caput do art. 156, da 

Lei n.º 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação.  

Parágrafo único. O recurso de que trata do item acima será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

5.3.3. - Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da lei 

14.133/2021 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

5.3.4. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

5.3.5. - A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), e no histórico das empresas em sítio eletrônico oficial. 

5.3.6. - A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), e no histórico das empresas em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput os prazos das sanções 

previstas nos incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, poderão correr 

conjuntamente, não sendo necessário o término de um prazo para início de outro. 
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5.3.7. - A sanção prevista no inciso III, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII, do caput do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

5.3.8 - A sanção prevista no inciso IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII, do caput do art. 155, do mesmo diploma normativo, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput do 

referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da  direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

SESSÃO II 

5.3.9 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas cometidas 

previstas neste regulamento, as seguintes sanções, consideradas a dosimetria da 

pena: 

IX - Advertência;  

X - Multa;  

XI - Impedimento de licitar e contratar;  

XII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

5.3.10 - Na dosimetria das sanções administrativas aplicadas com fulcro na Lei 

14.133/2021 serão considerados: 

XI - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

XII - As peculiaridades do caso concreto;  

XIII - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

XIV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

XV - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

SESSÃO III 
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5.3.11 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública, e será: 

VII - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput deste artigo;  

VIII - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013;  

IX - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

SESSÃO IV 

5.3.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

XI - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

XII - Pagamento da multa;  

XIII - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade;  

XIV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

XV - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII, do caput 

do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

5.4. Da Extinção Contratual: 

5.4.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

5.4.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

5.4.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 



P.L 060/2026                                                                                                                                                  
D.L.E. 014/2026 
 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 

Adm. 2025/2028  

 

60 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

5.4.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.4.5.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.4.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

5.4.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

5.4.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

5.4.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

5.4.10. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

desta Lei; 

b) - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

c) - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 

de obras, serviços ou fornecimentos; 

e)  - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
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objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 

a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

5.4.11.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; (caso tenha exigido) 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

5.5. Da Legislação Aplicável:  

5.5.1. Este contrato fundamneta-se estritamente na Lei Federal 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores.  

5.5.2. Aplicam-se a este ajuste as disposições do Decreto Federa nº 12.807/2025, 

que dispõe sobre a atualização dos valores da Lei de Licitações.  

5.5.3. A execução deste contrato observará, ainda:  

5.5.3.1. A Lei nº 13.709/2018 (Lei geral de proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

5.5.3.2. A Lei nº 12.846/2013(Lei Anticorrupção);  

5.6. Do Foro:  

5.6.1. É eleito o Foro de Cruzília-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Minduri – MG, .......... de.......................................... de 2026 

 

 _  

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 _  

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, 

DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 

[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos 

os fins legais   

• Que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. Os preços ofertados, são de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

▪ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

▪ que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

▪ que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

▪ que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

▪ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

▪ O licitante organizado em cooperativa declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

▪ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

▪  DECLARA, sobas penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDUIRI-MG.  

▪ De pessoa jurídica de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos representativos 

dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta.  

▪ A empresa acima citada se enquadra dentro do limite no que diz no parágrafo §2º do Art. 4 da 

Lei 14.133/21. 

 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE CARTA DE ARESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Minduri/MG 

LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2026 – PROCESSO Nº 060/2026 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

 

Lote/it

em 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço 

Unitário R$ 

Preço Total 

R$ 

1   
 

   

 
Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com 

os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 

convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  

3. Os preços terão validade de 60 (sessenta) dias. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 
____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 

CPF do responsável 


